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PARECER AO PROJETO DE LEI 08/2019 

Vistos, etc. 

Aos 12 dias do mês de agosto de 2012, reunida a Comissão de Justiça, Legislação 

• e Redação Final, os vereadores Marcelo e Cessão Queiroz, e, cientes do 

Parecer elaborado pelo digno relator e colega Vereador Fernando Branco, 

opinaram pela sua rejeição, exclusivamente quanto à alegada 

inconstitucionalidade, mantendo o parecer da Procuradoria Jurídica, que 

atestou a constitucional idade do projeto de lei. Opinaram, ainda, os vereadores 

Marcelo e Cessão Queiroz favoravelmente às demais Emendas de redação 

apresentadas pelo Vereador Fernando Branco. 

Bom Despacho, 12 de agosto de 2019. 
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